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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 117/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

FOLHA N.º·····ºº·~--------
DAT A. .. J~ .... ../ ___ l_~_J .. ':J.~-
RU B RICA <2119~. 

Colatina, 16 de dezembro de 1.996. 

Através das Leis Nºs 4.103, de 25.05.94 e 4.207, de 
28.12.95 foram instituídas gratificações de interiorização para os servidores que se dispuserem a prestar 
serviços no interior do Município, atingindo o beneficio as funções de Médico, Odontólogo e Engenheiro. 

Como forma de garantir esse ganho habitual dos 
servidores, bem como para evitar que os serviços por eles executados deixem de serem prestados nas 
commlidades do interior do Município, estamos propondo seja autorizada a incoporação das citadas 
gratificações aos vencimentos dos mesmos. 

Assim sendo, estamos levando ao poder de deliberação 
dessa Conceituada Casa o Projeto-de-lei que dispõe sobre a incorporação da gratificação de interiorização 
aos vencimentos dos servidores~ desde que este a venham percebendo a partir do mês de janeiro, ou a 
tenham percebido em período anterior, solicitando o irrestrito apoio de V. Exª na remessa da mesma ao 
plenário, a fim de ser votada, regularmente, e em regime de urgência. 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA .. 

Cordialmente, 

~ºAº~ ANTONfu~~D~ TARDIN GIUBERTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

"""" 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI 

FOLHA N.º ..... ~ .. ? ... ---------
DATA _____ !_~ .... ../. .. 1 Q... _ _/ __ ~§__ 
RUBRICA ~<e · 

.Dispõe sobre a incorporação da gratificação de 
interiorização 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - Fica incorporada aos vencimentos a gratificação de interiorização instituída através das Leis 

Nºs 4.103, de 25.05.94 e 4.207, de 28.12.95 desde que em janeiro de 1.996 venha sendo 
percebida ou partir desta data passou a ser percebida, ininterruptamente, pelos servidores 
designados nas leis instituidoras. 

§ 1 º - Excetua-se da interrupção aludida neste artigo o período em que o servidor esteve em gozo de 
férias. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ......................................................... . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29. 702-902 - TELF AX: (027) 722-5740 
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FOLHA N.0 
• .JÇP..~------

oAT A. ..... t..G ... I~.L~---J __ qJ_€ __ 
RUBRICA ~-

LEI NQ 4.207~ DE 28 DE DEZEMBRO DE l 995. 

Institui 'gratificação para execução de fun

ção· fora da sede do Município para Engenhei 
. . . -

ros: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 

do Estado do EspfritO Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica insÚtuída a gratifi~açãoi> a ser paga aos Engenheiros do quadro da Pr! 
.·.·· 

feitura Municipal de Colatina, que exercem a função, atendendo, diariamente 

na sede do NunicÍpio, e, no mínimo uma vez por .semana em áreas fora da sede, 

à todas as secretarias. 

§ lQ - Considera".'"se áreas fora. da sede do Município as situadas fora do perímetro 

urbano~ 

§ 2Q A gratificação corresponderâ ao percen~ual de 60% (sessenta) por cento do 

valor do piso salarial percebido pelo Engenheiro a partir de 01 de dezembro 

de l 995e 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de Ql de. dezembro de l 995 .. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

)~•if<;z~::0it11ra Municipal de Colatina, em 28 de dezembro de~ f ·~ 
/ Pr~feito Municipal. .... .... ·~ _· .. 

--- - {i 

"!"·': 

!~-~~~lfu·-·~;,,.i~. 
.. _ .. .., __ :..-

:-....... 

R~gi:::;t:rada no Gabin~te _do Prefeito Municipal 
-· .. · . 

995~ 

1 
j 

de Cola tina~ em 2"8 de"~~zembr.o de l 
. . /r/1"'t·f· 

. · / ~ L 'l(J~?f,lf!/1:j 
---- . . .. -' \ . í f - .· . 
Ch.afa; do Gabinete do. P'{;!efeito. 1 

l\: '· .. ·· 
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1 
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Estado do Espírito Santo 

~.~· · Prefeitura m11.mãa:ãpul de G:~imtlnlE 
~~ GABINETE; DO PREFEITO . 

. Telefone: ;712-0169 . 
Av. Angelo Giuberti, 343 Espl:mad~ • COLATIN.A. • ES 

··.';:-- ........ _ 

FOLHA N.º .. ---·······-------

0 ATA~ __ ............ /-,--·--···-./ .......... -

R U B R l CA~ .... -=--·=·:._... .... ..._. ---

LEI N2 4.103, DE 25 DE MAIO DE l 994. 

Institui gratificação de interioriza-
'ção para· Médicos e Odonto"IÕgos: __ _ 

Faço ~aber que a C~mara ~uni~ipaJ ~e 
Cai à-tina, do Estado do L;p'irito Santo, aprovou e- Eu- sanciono _. a 

seguinte Lei: 
Artigo 1º - Fica institu~da a~GRATiFICAÇÃO DE. INTERIORIZAÇÃO, a 

ser paga aos M~dicos e Odont~lbgos do quadro da 

Prefeitura Municipal de Colatina que exercem a fun 
·• ção, atendendo di ari amehte ·nos Sai.-ros da cidade-:"·' ê?:~ _ -. 

.;:;;:~:~. '• P~ r á g; ~f O . í·:·~~~:· e z_ P 
0

; : :m~n ~ n:;~~ ;-~:e"~:;~; 'J'~; ~,9aiit~~;;:~;·,.. 
i"ficãÇ,ão, a·s 'locaiidades· .. sedi.adas_ acima de:1s·. · .. ··' - .. -:-

.. 
;:• 

- 0·..._.. (de~"oito) ·quj tômetrós do centro d·.a ·cid~de~ >_:· /<:·-::'i5~-;~~.~i; 
Pará-grthr 2 2 -·~A gratifica_ç~o .c~or-r~.sponder·ã.ao percentua.Vct'e--até: ·. :.· 

. - '":-

80% (oiten~a) ~o~ c~nto do valor do salário base per 
cebido ~elo M~diço.e Odont~logo . 

. }' ~ . 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçiio, 
revogadas as disposições em contrário. 
Registre-_se, Publique-se· e Cumpra-se. 

, ~ - .. -

Prefeitura Municipal de Colatina, em 25 de maio de l 994. 

·- ·ifad!: V\0~ ... ., .. 
Pre/~ito Municipal 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

de Colatina, em 2~ de 1 994. 
~~j·. 

Chefe do Gabi netJI do Prefejto. 

. '. .--~· 



PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 
Estado do Esp1rito Santo. 

Processo .....•.• : n2 714/96 

Interessado ..•.. : Poder Executivo Municipal 

Assunto ......... : Dispõe sobre a incorporação da gratificação de interioriza 
çao. 

P A R E C E R. O Projeto de Lei n2 124/96, oriundo da Mensa-

gem n2 117/96, datada de 16/12/96, do Exmo~ Se~hor Prefeito Municipal de Co

latina, Dr. Antônio Thadeu Tardin Giuberti, objetiva "incorporar aos venci-/ 

mentos a gratificação de interiorização institu1da através das Leis números-

4.103, de 25.05.94 e 4.207, de 28.12.95, desde que em janeiro de 1996 venha/ 

sendo percebida ou pa.rtir desta data passou a ser percebida, ininterruptame.!!_ 

te, pelos servidores designados nas leis instituidoras. Excetua-se da inter

ruptamente aludida: neste artigo: o per1odo em que o servidor esteve em gozo / 

de férias".(artigo l2 do citado projeto) 

Acompanha a Mensagem, copia da Lei 4.207, de 

28/dezembro/1995, instituindo gratificação para execução de função fora da -

séde do Munic1pio para Engenheiros, e, cópia da Lei 4.103, de 25/maio/1994 , 

instituindo gratificação de interiorização para Médicos e OdontÓ16gos;~ 

Visto e examinado o projeto de Lei 117/96 e 

as copias das Leis que o instrui, passemos a emissão do pareter sob a Ótica/ 

da legalidade e dos princ1pio que rege a administração pública, tais como: o 

princ1pio da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade. 

Segundo Hely Lopes Meireles, " a moralidade do 

ato administrativo juntamente com a sua legalidade e finalidade constituem -

pressupostos de validade sem os quais toda atividade pública será ileg1tima''. 

(Direito Actninistrativo Brasileiro, 20ª edição- Malheiros Editores, pág. 84) 

Acrescenta ainda, o renomado Mestre Hely Lopes 

Meireles,obra citada, pág. 85, que: " Np âmbito da Legislação infraconstitu
cional, o Decreto 1.171, de 22.6.94, aprovando o Código de 
Ética Profissional do Servidor Público Civil Federal,rea
finrou o princ1pio da rrnralidade actninistrativa, dispondo 
textualrrente que o servidor janais poderá desprezar o / 
elerrento ético de sua conduta, devendo decidir não sarent.e 
"entre o 1ega1 e o i 1ega1 , o justo e o injusto, o conven_:!_ \\ 
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PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

principalrrente entre o honesto e o desonesto, consoante 
as reçiras no artigo 37, caputa, e § 4º, da CF 11

• 

A prima fácie, não há dúvida quanto a capacid~ 

de e competência do Prefeito Municipal sobre a matéria objeto do referido 

projeto de Lei, o que se perquiri é se é conveniente ou incoveniente, oport~ 

no ou inoportuno a tramitação da presente matéria em final de mandato restan 

do menos de onze dias para a sua conclusão. 

Ao nosso vê, a sua Exceiência, o Prefeito Muni 

cipal, comete equivoco ao justificar que 11 Como forma de garantir esse ganho 

habitual dos servidores, bem como para evitar que os serviços por eles execu

tados deixem de serem prestados nas comunidades do interior do Munic1pio,es

tamos propondo seja auto~izada a incorporação das citadas gratificações aos

vencimentos dos nes111os 11 

O equivoco , data máxima venia, à luz da dou

trina, se dá por dois motivos, primeiro, porque gratificação não pode ser 

considerado como ganho habitual, eis que , gratificação são vantagens pec~ 

niárias atribu1das precariamente aos servidores que estão prestando serviços 

comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosi

dade {gratificações de serviço), ou concedidas como ajuda aos servidores que 

reúnam as condições pessoais que a lei especifica{gratificaçÕes especiais). 

As gratificações -deserviço ou pessoais - não são liberalidades puras da 

Administração; são vantagens pecunirias concedidas por rec1proco interesse -

do serviço e do servidor, mas sempre vantagens transitórias, que não se in 

corporam automáticamente ao vencimento, nem geram direito subjetivo à con

tinuidade de sua percepção. Na feliz expressão de Mendes de Almeida, 11 são 

partes contingentes, isto é, partes que jamais se incorporam aos proventos , 

porque pagas episodicamente ou em razão de circunstâncias momentâneas 11
• 

Segundo, porque, cessado o tr~balho qu~ lh~S -

dá causa ou desparecidos ou motivos excepcionais e transitórios que as just..:!_ 

ficam, extingue-se a razão de seu pagamento. Logo, se incorporado tais grati 

ficações aos salários, os servidores por suas vezes não terão ~ativos para

desenvolverem as atividades extras, ficando evidentemente, o Prefeito a to

mar posse daqu1 a onze dias em dificuldade para manter as atividades que vem 

sendo desenvolvidas nas áreas fçira da séde do Munidpio e com isso a provoc~ 

ção de cáos social. 
-Ademais, e sabido que a Lei Maior{CF) no seu -

artigo 37, inciso XIV, disciplina. CJUe: 11 os acréscimos pecuniários percebidos 

por servi dor pÚb 1 i co não serão computa~-'·0s nem acumulados para fins de conces 
\\ 



PROCURADORIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

mesma ordem constitucional seguiu a Lei Orgânica Municipal de Colatina, no -

seu artigo 23, inciso XII. 

Na especie, há de se admitir, que a incorpora

ção que pretende fazer o Prefeito Municipal, trata-se de uma revisão de remu 

neração e nesse caso é inconceb1vel a sua revisão, vez que, consoante infer~ 

se do inciso IX - artigo 23 LOM de Colatina, os demais servidores serão pr~ 

judicados em face de não reberem aumento, in verbis o mencionado dispositivo 

de Lei: 
-11 A revisao geral da remuneraçao dos servidores 

públicos, sem distinção de 1ndice entre eles,

far-se-à sempre na mesma data; 11 

A imoralidade da matéria se assente na incor

poração aos salários dos Méd1cos e Odont~logo~i no percentu~l de 80% (oiten 

ta por cento) que recebem a t1tulo de gratificação disciplinada pela Lei 

4.103, de 25 de maio de 1994, e, da incorporaçao aos salários dos engenhei

ros, no percentual de 60% (sessenta por cento), disciplinado pela Lei 4207, 

de 28 de dezembro de 1995, em detrimento dos demais servidores que nada re

ceberão. 

ISTO POSTO, levando em consideração que a ma

téria se acha desprovida do prindpio da moralidade, insculpida no 11 caput 11 
-

do artigo 37 da CF e no 11 caput 11 do artigo 23 da LOM de Colatina, outra for

ma não há, a não ser recomendar as comissoes que dêem pareceres rejeitando 

a matéria. 

~.M.J, é o nosso parecer. 



ESTAD~ DO ESfÍRITO SANTO 
PREFnITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINÉTE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI /cf'-#1) 
.Dispõe sobre a incorporação da gratificação de 
interiorização 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - Fica incoiporada aos vencimentos a gratificação de interiorização instituída através das Leis 

Nºs 4.103, de 25.05.94 e 4.207, de 28.12.95 desde que em janeiro de 1.996 venha sendo 
percebida ou partir desta data passou a ser percebida, ininterruptamente, pelos servidores 
designados nas leis instituidoras. 

§ 1 º - Excetua-se da interrupção aludida neste artigo o período em que o servidor esteve em gozo de 
férias. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ......................................................... . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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ESTADO DO ESP±Rx-~-o ~nNTO 

REQUERIME:NTO DE URGê:NCIA NQ 15~:/96 

Senhor Presidente. 

D·;::; Ve,,.f .. F:'<::i.dorE,·:::; cp . .i.i::> 1:::.1<.:::.ti·Y.' ·::;u.t···:::.c:y··e:·vem F~:EOUEF~EM 2\ 
V.Ex0, ap0s ouvida a douta decisio do Plen6rio rlesta augusta Casa 
d2 lejs, de conformidade com o Artiaa 130, da RPsolu~go nQ 96, de 
l /:i / t i. ./e):~; 'l ( Ft'.E·!.~;J :i. rn(·:~n t.: c::i Ir·: t: f.:i·c·r; i'.:}) ., .:::1. i'.:i t ·:=::. p!:?.·!n ~.5€~. ci C)~=~- :i. n t: ::·:·!r··::; t_ i. e :i. C:)S ·1-(2g :i . ..... 
~n f;? Y't t .. :~~ j ·;:·.. j::} ii·~ y·· .::":i, i:.i. Tl :i e: C?. ci j ~:~e~ l . ..i. ·::::. -::~ ~:~ C) ;: \) F' ·c· e~ .. :10:.: t-. (:} e~ f:~1 L_ i:;:~ :i. n !:~~ l ~~~ 1~~ / s> l:> i' c:I e a L.t ..... 

taria do Porler ExecutivG, em que 
~;; '(- .::3. t i ·F i e: -::, ç: ~~ Ci e! i::;.~ :i f"i t: E? y- i e; ·e· :f ~~: ê7!. !:.: ã C) ! ' 11 

• .r•.t 

,P. 1 n e: (J "f" por· c'":1. t.~: .:"i:l o 

Calatina-ES, 27 de rlezembro de 1996. 

dõ:\ 



ir·::,& 5"·1 if.~ RA ~'H .~N J .. e J[ PA t. n il:'.-:- ![~CU.. A T }f t"~'"!!:?jr, 

~STAOO no ESP*~ITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Perman@nte de Legisla~ão. 
Justi~a e Reda~âo FinalT reunida para apreciar o Projeto de Lei nQ 
1.?l{./9/:-, d:·::• ê:\ut1Jy·i.=:t de• F'r::id;;; .. )r F:<i·:~c:ut:i.vo,, ;;..1rn qur:::· ''Di<:;p;::;f::~ sobr .. t:" a :i.n·-
c e; -e· p {i ·f~ .s. ç .::1:. C! e~ ,::1. g y· -:::~. t i ·f i e .:~. Ç.: ~-;~ c1 d e:::~ i n t. t0 ·e i c·1 ·c :t ~~-: .:~~- ç~ 7~t f.'.\ 11 

,. d f-'\ -=·~te c1 ·e ci o <: Cl rn o fü: {~) y· ·-
ti g os 42 A 68 da R29im8nta Interna e à luz dos Artigos 23, Inciso 
T:=<;: (2~·ct·:i~.~Ci ·7·7~ 1::::.:·-=!.'f''é:.9·c.:-~·fc) 1!:?1 I·nci::.\C:I II./ l01 t·i"--:::\ 

11 .s. 1
',. cléi. Lei o·r-~;J3nj.c~B. 

•ki M:.i.n:i.c::f.p:i . .-:i:.· qu::·! prr:~.~;:J.=.:tm;: (~rt:i.}.Jo z:;; - (.~ P1drnü1·i . .::;tr.,:·:\•:;:'.:fri 1=·1.'.tblic,::i. Mu-
r1j~jpal Direta, Indjreta ou Funciaçional, de ambos os Poderes, obe-
08~~rá ~os princÍpi0s da leaalidad8, impessoalidade, moralidade, 
F~ tJ. i:-1 1 :i e :i c:t -~7~ e:\? F' t -c:-1. rn !~i érn ~1. c:i ::::\ !;:~:i ::;:j t 1. i ·n t E-~ !~ I ·n e: j_ r5 e~ I ::-:: ~ (:~j ·r· E·~ \f :í. ::==-;~o ,g e~ "C" B. 1 e! .::~ 
r· 1'·2 rn u n 2 T .:;.\ •7. g{ r:i d o·:.;; '"; •'"! y· v :i. ckl n=,) !:'; p ú b 1 :i. ;-: n !::; =' "''·E· rn d :i. ~::; t i n ;_;: '.1 c1 d r-2 :í. n e! :i. e: e E~m t r E? 

PlP, far-sP-á sempre na mesma data; Artiao 77: A injciativa das 
~ .. Í·~~ "i. .;.:; 1-:: C:) rn p 1 i."7! fn (·':;~ 'j'j +: {:'.:\·e I~ -~=- t0~ C:) ·e(~ :i. °f'I é1. "(" i .::\ ~::; e: -~:1. b ~-~ E:l. c1: .. l C\ l 1=! IJ ::'0 Y" lvJ f.:::1 y· t7·'.·~ .:::!.d CJ -,- C) u. e (J-

m is s~o. ao Prefeito e aos cidad~os, na forma e nos casos.previstes 
ti ~·:·~ ~~; t .-?:\ 1 .. 8 :i. fJ ·r· .~~~; ~1_ n i f: .-:?.. ; F' ;::1 ·,-· .-Í;\ ~:;_! "!""' • .:;:·~ ~F CJ J. g_ :: ~7) :3 !"} d c: .. ::1 :i. n :i. (: i 1'.:\ t :i. \/ /i;'1. P 'í i \/ -:':'.4. t i V J3 d CJ 

F'·1-(::==+·F1 :i~"C1 r\lt.ln:ic:i.1=1.:"::~] B.:~~ l_t~:i.~:.:. f-}LlE-~~ Inc:i.::;c) Ir~ 1F~t·c-t3. 11 ~·~~ 11 ~ c·..-·:i.~:1t:::ricJ c{E~ 
e: =-'3. y· ~.::j cz·.:::. :· ~F: J n 1:.~ (::; !'.-:·'!!·::;; CJ u. !~ rn p ·f· !·~· .9 C) s i::~ :~1. b l :!. i: C:) ::; 7 n ~:t r::~: e:! r11 i n :i. -=.:. t: ·i-· ,;:,_ r:.~ :~o ~O i ·i-e ta e 

Pelas raz;::;es 8X0ostas. Pssa Comissllio 
entende ser extemp0rânea e inoportuna tal incorporaçâo, em virtude 
da mat6ria se a~har desprovida do princ:Í.pio da moralidade, da le
gal idade e rla impessoalidade, pojs ~aracter·i7a prjvJ1egiar uma ca
l: !::·~{.;J1J·1-· :Í. .~:\ •·'·:•rn dt·'.·~t:'y .. :i. rn::-:~n t O ;::! as 1:11::,>ffi,':\ :i. ~;; C:<::i. t: >=~fjf:iY. :Í. '':\ S CjlJ.!:':: :i. n t:. ,~~~::j·f- c'1.ffi a (.)e! mi -
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